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Estado do Paraná 

 
 

LEI Nº 1.429/05 
 
 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a firmar 
convênio com o Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná para cessão de funcionários e dá outras 
providências. 
  

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
 
 Artigo 1º: Fica  autorizado o Executivo Municipal a 
firmar convênio com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para cessão a título de 
disponibilidade com ônus para o Município, de dois funcionários públicos municipais 
ocupantes do cargo de auxiliar de serviços gerais, para atuação exclusivamente na 
Comarca de Piraí do Sul, Paraná 
 Artigo 2º: As despesas com vencimentos e 
obrigações sociais dos funcionários públicos municipais serão suportadas pela dotação 
orçamentária 04.122.00392.008.3.1.90.11.00, do orçamento próprio do Município. 
 Artigo 3º: Esta Lei entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 PAÇO MUNICIPAL, em 25 de maio de 2.005. 
 
 

 
 
 


